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JURISPRUDÊNCIA COMENTADA

Pousio em área consolidada não faz perder a consolidação

Tribunal: STJ   |   Processo: 0900007-33.2023.8.12.0007

pousio • consolidação temporal • licenciamento supressão

Parceria profissional

Você sabia que o escritório Diovane Franco Advogados possui um sistema de parceria para

advogados e profissionais do agronegócio? Conte com a colaboração de um corpo técnico altamente

especializado em Direito Ambiental, com atuação em embargos, autos de infração, licenciamento,

desmatamento, CAR e regularização fundiária. O escritório atua em todo o Brasil, com sedes em

Sinop/MT, Belém/PA, Brasília/DF, Novo Progresso/PA e Rio de Janeiro/RJ.

Fale conosco: contato@diovanefranco.com.br | diovanefranco.com.br

Texto da decisão

AREsp 3103663/MS (2025/0443759-3) RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE AGRAVANTE

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL AGRAVADO : JESUS ANTONIO

FERNANDES CASTILHO ADVOGADO : ELISABETH MARIA PEPATO - SP085889 DECISÃO Trata-se de

agravo interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL contra decisão

que não admitiu recurso especial, fundamentado no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

manejado em desfavor de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, assim

ementado (e-STJ, fls. 579-580): EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA POR DANO AMBIENTAL. OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO FAZER. SUPRESSÃO DE

VEGETAÇÃO NATIVA. ÁREA CONSOLIDADA. FALTA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL. AUSÊNCIA DE

DANO AMBIENTAL RELEVANTE. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DEGRADAÇÃO AMBIENTAL. NÃO

PROVIMENTO. I. Caso em exame: 1) Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou

improcedente a ação civil pública por dano ambiental em que se pleiteava a recuperação de área degradada

e indenização por danos ambientais. A alegação é de que o recorrido teria realizado supressão de 4,21

hectares de vegetação nativa sem autorização ambi

Leia o artigo completo com análise especializada no site

☎ Fale com o escritório
Tire suas dúvidas com nossa equipe especializada em Direito Ambiental.
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